
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  o  estado  atual  da
praça  do  Centro  Histórico  e  Cultural
Isidoro Baptista que foi unificada a Praça
Nove de Julho (Praça da Matriz).

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

A Vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes,
REQUER ao Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, as seguintes informações:

1-)  Qual foi o valor total gasto na construção da praça e unificação com a Praça
Nove de Julho?

2-) Qual o valor dos recursos do município?

3-) Foram utilizados recursos conquistados junto ao Governo do Estado?  

4-) Em caso de resposta positiva ao item “3”

a) qual o valor conseguido junto ao governo estadual?

b) em tendo para  construção conseguido recursos do governo do estado,  a
destruição  dessa  obra  que  não  está  colocando  vidas  em  risco,  precisa  ser
comunicada ou pedir autorização do governo do estado?

c) A destruição de obra feita com recursos mesmo que parcial do governo, pode
comprometer e ser negado novos pedidos de recursos financeiros junto ao mesmo
governo?

5-) Quais são os fatores ou motivos que estão incentivando a destruição da Praça do
Centro Histórico e Cultural Isidoro Baptista?

6-)  Quais  serão  os  benefícios  para  a  população  que  serão  propiciados  com  a
eliminação daquela praça?

7-) As benfeitorias existentes na praça do Centro Histórico e Cultural Isidoro Baptista
e que certamente serão removidos,  tais como bancos,  pedras do piso, postes e
materiais de eletricidade serão reaproveitados para outro local? 

8-) Em caso de resposta afirmativa ao item “7”, indicar o local.

9-) Os serviços contratados serão custeados somente com recursos do município?

10-) Qual a data prevista para início e término da obra?

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Requerimento de Sessão 124/2024
Protocolo 38426 Envio em 25/04/2024 15:08:23

R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 1
24

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

38
42

6 
E

nv
io

 e
m

 2
5/

04
/2

02
4 

15
:0

8:
23

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 D

el
m

ir
a 

de
 M

or
ae

s 
Je

rô
ni

m
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
24

/2
13

59
/2

13
59

_o
ri

gi
na

l.p
df



JUSTIFICATIVA 

Por  muitos  anos,  aliás  por  décadas,  o  Centro  Histórico  e  Cultural
Isidoro Baptista, foi o local oficial onde acontecia os Atos Cívicos, principalmente no dia 12
de  março  Aniversário  do  Município,  1°  de  maio  Dia  do  Trabalho,  7  de  setembro
Independência do Brasil e, tantas outras e eventos.

Numa das administrações anteriores, o Chefe do Executivo municipal,
considerou que, em razão da existência da Rua Irmã Gomes naquele quarteirão, havia a
separação  do  público,  quando  as  pessoas  se  aglomeravam  na  Praça  Nove  de  Julho,
quando o ideal seria a aglomeração em único lugar.

A situação  daquele  espaço  precisava  ser  melhorada  e,  assim  não
faltou coragem ao chefe do executivo, que com visão além do tempo, idealizou com sua
equipe  de  trabalho  um arrojado  projeto  de  engenharia,  visando  implantar  sobre  aquele
quarteirão da Rua Irmã Gomes uma praça, a qual seria unificada com a Praça Nove de
Julho  (praça  da  Matriz),  em cuja  nova  praça seriam instalados  bancos,  arquibancadas,
floreiras, canteiros, iluminação, etc.

Em razão das obras que seriam implantadas sobre aquele quarteirão
da Rua Irmã Gomes, alterações no tráfego de veículos ocorreram, algumas mãos de direção
foram modificadas,  quando então a prefeitura já havia licitado a obra, disponibilizado os
recursos  para  tal  finalidade  e,  com as  permissões  e  licenças  concedidas,  a  Ordem de
Serviço foi expedida, a obra iniciada e concluída conforme previsto, entregue e inaugurada
em dezembro de 2009.

 Se antes da unificação dessa praça com a Praça Nove de Julho, os
Atos  Cívicos  eram realizados no local,  a  unificação melhorou em todos aspectos,  novo
visual, verdadeiro cartão-postal, digno para homenagear o primeiro prefeito de Paraguaçu
Paulista,  mas  o  local  vem  sofrendo  deterioração  em  razão  da  falta  de  reformas  ou
manutenções,  casos  estes  constatados  e,  que,  por  mais  de  uma  vez  fiz  indicações  a
respeito.

Entendo que em vez de destruir aquela unificação das praças, poderia
sim fazer sua reforma melhorando as condições, assim como manter com as manutenções.

Os  recursos  financeiros  do  município  que  serão  utilizados  para
desfazer a praça que há tempos foi construída, poderiam ser melhores aproveitados para
por exemplo: pintar o prédio do antigo Hotel Municipal, o qual destoa no local em razão do
péssimo estado em sua parte externa, concluir obras em Sapezal, colocar o Trem Turístico
em funcionamento  para  as viagens,  melhorar  a  qualidade do material  escolar,  contratar
serviços de laboratórios para atender as pessoas que estão aguardando por exames e,
tantos outros lugares podem ser aplicados os recursos em prol da população.

As administrações são movidas por falhas e acertos, sempre com mais
acertos, no entanto uma só falha praticada pode causar prejuízos para a população e, sua
reparação quando possível, leva muito tempo, razão pela qual recomendo que o caso seja
repensado enquanto há tempo, se é viável ou não a alteração, que se pretende fazer e,
quais benefícios o procedimento trará para a população.

Palácio Legislativo Água grande, 23 de abril de 2024.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora
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